
&: Sob"ópdle 125

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Ne 2025.04.02.001
PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 00009.20250318/0002-20

Data da sessão pública: 02 de junho de 2025
Horário da sessão pública: 08:00
Critério de julgamento:Menor Preço por Item
Modo de disputa:Aberto e fechado
Link:comp ras.m2 atecn elogia.com. br

1. DO OBJETO

exigências estabelecidas neste Editale seus anexos. ' -'--' '
1.2. A licitação será subdivida em Item, conforme tabela constante do Termo

de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos Item forem deseu interesse.
1.3. O critério. de julgamento adotado será o Menor Preço por Item.

obserx/adas as. exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto. '

2 DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2 1.As despesas decorrentes da execução do objeto demandada, objeto da
contratação onerarão a dotação orçamentária' 0901.04.122.0003.2.114
Manutenção da.Secretaria de Finanças e Planejamento - SEFIN. no(s) elemento(s)
de despesa(s): 33903501 - Serviços de Consultoria, R$ 200.799,96 (duzentos mil.
setecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos); , do orçamento
vigente, observado se for o caso, o princípio da anualidade.
2.2. O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$ R$
200.799,96 duzentos mil, setecentos e noventa e nove reais e noventa e
seis centavos) e o valor máximo unitário estimado por item é aquele
disposto na Planilha Orçamentária Referencial, parte integrante ;deste
edital.
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3- DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
cujo ramo de atividade seja
com seus dados cadastrais

Administrativo ooo09.2025031.8/0002-20

3:2 1. A qualificação exigida, examinada e atestada previamente mencionada
no subitem anterior se refere somente quanto à Qualificação''Técn ica das
interessadas, devendo assim as mesmas apresentarem todos os outros documentos
de habilitação exigidos neste Edital

acesso, ainda que por terceiros.
34. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais na plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos' responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente. à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. ": ' ''' ''' ' '-'
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lelnã
14.133. de 202.1, para o agricultor familiar, o produtor ruralpessoa física e para o
;23. de 2006ndedor individual- MEI, nos limites previstos da' Lei Complementar ng
3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Editale seu(s) anexo(s);
''.' ; 3.7.2;autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços 'ou fornecimento de bens
a ele relacionados;

3 7 3: empresa,.isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto
seja dirigente: gerente, controlador. acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capitalcom direito a voto. responsáveltécnico ou subcontratado, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre. ao tempo da licitação,
lmpossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial.
económica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato. ou que deles seja' cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateralou por af:unidade, até o terceiro grau;

testa
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3.7.6. empresas controladoras. controladas ou coligadas, nos termos da lei
ng 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre ;i: '''' '----- uu '.--...'

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante
3.7.9. pessoas jura;dicas reunidas em consórcio:

ndo nessa condiçãoções da Sociedade CIvIl de Interesse Público - OSClp.

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos
projetos e a empresa a que se referem os itens 3.7.2. e 3.7.3. poderão partidpar no
apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou
de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos doc)rgão ou entidade. " ' '
3 ll Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
g rupo económico.
3.12. O disposto nos itens 3.7.2. e 3.7.3. não impede a licitação ou a contratação de
serviço que inclua como encargo..do contratado a elaboração do prometo bás co e do
prometo executivo. nas contratações integradas. e do projeto exe cutivo, nos demais
regimes de execução.
3.13.Em licitações e contratações re.alizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por: agência oficial de cooperação estrangeira ou por
organismo financeiro internacional com recursos do 'financiamento ou '"ia
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
raide pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 'inidânea nostermos da Lei ne 14.133/2021
3.14. A vedação de que trata o item 3.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na q.ualldade de integrante de equipe de

' '. ''
apoio,

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que presteassessoria técnica

4 DA A?RESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
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de pNa presente lic taçãoe a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação
4.2. Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema eletrõnico, a
proposta com o. preço. conforme o critério de julgamento adorado neste Edital. até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública

do sistema que: ento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo próprio
4.4.1+ está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus

instrumento convocatória
4.4.2. não .emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturna

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor. a

partir dos 14 (quatorzea nF conalÇão de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXll
4.4:3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos llle IV do art. le e no
incisa llldo art. 5g da Constituição Federal;

4.4.4. cumpre.as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social. de que trata o art.'g3 da Lei nQ

4.5 0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidas no art. 16 da Lei n
14.133, de 2021.
4.6: O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade caope.rativa deverá declarar, ainda, em campo próprio d'o sistema, que
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3' da Lei Complementar ng 123, de
2006. estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus ans.
42 a 49, observado o disposto nos $$ 1e ao 3e do art. 4g da Lei n9 14.133. de 20ii.

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalaçâo do campo ''não'' impedirá o
prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo ''não":apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previ'sto na Lei

porte ou sociedade cooperativa.
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitanEe
às sanções previstas na Lei ng 14,133, de 2021, e neste Edital.
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase
de habilitação anteceder ;as fases de apresentação de propostas e lances e de



julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até

4.10. Serão di:sponi.bi izados para acesso público os documentos que compõem a
envio de lances. Les convocaaos para apresentação de propostas, após a fase de

acontecem comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
oqueio de acesso comprometer o sigilo ou a segurança. para imediato

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

eletrO ilcitante deverá ercaar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
5.1.1. valor ou desconto, conforme critério deHnido neste edital:
5.1.2. Marca, quando cabível
5.1.3. Fabricante. quando cabível;

do Termo de Referência: bjeto, contendo as informações similares à especiflcaçãa
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
plevidenciários, trabalhistas. tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito
de pleltear qualquer alteração, sob alegação de erro. om suão ou qualquer outropretexto. ' ' ''-' '' ''--'
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos nal: legislação

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposiçõ.es nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado
nos seus termos. bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades' adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias. a contar
da data de sua apresentação.
4.9..Os llcitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;
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FORMUL.AÇÃO DE LANCES SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO OAS PROPOSTAS

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública. por meio de
sistema eletrõnico. na data. horário e localindicados neste Edital.

Agente dis Cmardisponibinzaráitaates.o próprio para troca de mensagens entre o

6.5.0 lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Item
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

ofertado e registrado pelo sistema. erecer lance de valor inferior ao último por ele

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no
Intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequíVel
6 9.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao
agente de contratação para que o mesmo adote as providêndas cabíveís
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado

EDAS

6:1].. Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrânica o modo de
alsputa "ABERTO E FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos. com lance flnale fechado. " '

6.11.1;A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente
dos lances. após a que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos.
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances

6:11.2.. Encerrado o prazo previsto no item anterior. o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com
preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance finde fechado
em até cinco minutos,o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo.
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6.11.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores.
sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.11.5.Após o reinício previsto no item supra. os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários

5.11.6.Serão considerados intermediários os lances
iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de

julgamento de maior lance
ll -.ig.vais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais

critérios de julgamento.
6.12. Ap.ós o término dos prazos estabelecidos nas subitens anteriores. o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.13. Não serão acentos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.
6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados. em
tempo .real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do idtante
6.15 No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa
competitiva da concorrência. o sistema eletrânico poderá permanecer acessível a os
licitantes para a recepção dos lances.
6.16..Quando a desconexão do sistema eletrânico para o agente de
contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública
será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação..do fato pelo agente de contratação aos participantes, no sítio
eletrânico utilizado para divulgação
6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.
6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identil:lcará em cafuna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes. procedendo
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de ' .' 'maior
porte,. assim como das demais classificadas, para o f:im de aplicar-se o disposto nos
ans. 44 e 45 da Lei Complementar nQ 123, de 2006.

6.18.].. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada
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6.19.SÓ poderá haver empate .entre propostas Iguais (não seguidas de
e fechado lances nnals aa fase fechada do modo de disputa aberto

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes. para a
ual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de

atesta de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei:
"6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens

e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade

conformeorientaçõesdosórgãosdecontrole. ' ' ''' -----'
6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente

aos bens e serviços produzidos ou prestados por
6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito

Federaldo órgão ou entidade da Administração Pública estadualou distritallicitante
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território
do Estado em que este se localize;

6.19.2.2. empresas brasileiras;
6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento

de tecnologia no País

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termosdaLeíne12.187,de29dedezembrode2009. ' ' ' ' ''
6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta go primeiro colocado permanecer acima do preço máximodefín do para a
...contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas,
após deHnido o resultado do julgamento.

6.20.1: A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o prime ro colocado,
mesmo após a negociação+,for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.20.2.. A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.
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anexado aos autos doltadoedao Íegotliriao será divulgado a todos os licitantes e

6.20.5. E facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido.
a parar ae solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante. antes de findo o

aceitaçãos jalge#ociaçaa do preço, o agente de contratação iniciará a fase de

7. DA FASE DE JULGAMENTO

existência de sanção que impeça a participação n o certame au a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros :

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidâneas e Suspensas (CEIA), mantido

pela Controladoria - Geral da União.
https://www.po rtaltra napa rencía.gov.br/sa ncoes/ceia; ?
ordenarPor=nome&direcao=asc; e

c Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela
Controladoria-Geral da '' ' ' União.
https://www.porEaltra nsparencia.gov.br/sa ncoes/cnep? ' '
o rdenarPor= nome&direcao=asc
7.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou,
em.caso .de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e'também
socio majorltário, por força2da vedação de que trata o art. 12 da Lei n'
7.3: Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impe.ditivas Indiretas, o agente de contratação diligenciará para veriHcar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências ImpeditivasIndiretas.

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários.
linhas de fornecimento similares, dentre outros

7.3:2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

7.3.31+ Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado
Inabílitado, por falta de condição de participação
7.4. Caso atendidas as condições de participação. será iniciado o procedimento de
habilitação.
7:5: Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação
verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.6 e 3.6 deste
Ed ita l
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7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que
7.7.1. contiver vícios insanáveis;

rência; não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de

máximo defln do para arcpreçosçlnexequíveis ou permanecerem acima do preço

Administraçãnão tiverem sua exequibílidade demonstrada, quando exigido pela

7.7.5. apresentaredesconform dadelcom quaisquer outras exigências deste

no

XÊ,.:Lm.E; ?:='"::':'EBI 'Z..ã:Hi
é indício de inexequibilidade das

a por cento) do valor orçado pela

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será
consIQeíãQâ após diligência do agente de contratação, que comprove: '''

7.8.1.1:. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
nfaH-= 7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor flnalda sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7JI. Erros no preenchimento da.planilha;não constituem motivo para a
desclassificação da proposta.. A planilha poderá' ser ajustada pelo fornecedor. na
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. -----''

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;

,. 7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passívelde correçao
Nacioa indlcaçlu deoecolcmentledse impose.s e contribuições óa forma do Simples

B. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes
para. demonstrar a.capacidade do licitante de realizar o objeto da'licitação. serão
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos ans. 62 a 70 da Lei ng 14.133, de

8:1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social
e trabalhista e económico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastralde fornecedores.
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oríginalou por cópia.exigidos para f:ins de habilitação poderão ser apresentados em

8.10. E de responsabilidade do licítante conferir a exatidão dos seus dados
caQastrals no Regist.ro Cadast.raide Fornecedores e mantê-los atualizados junto aos
orgaos responsáveis. pela informação, devendo proceder, imediatamente.'

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se

,J---.-8.10 1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.::"; ---- '- -'- -ouJ"'
8.11. A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrõnicos oHciais de
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legalde prova, para fins
de habilitação.

8 111. Os documentos exig.idos para habilitação que não estejam
contemplados,no Registro Cadastral de Fornecedores serão enviados por meio do
sistema. em formato digital. no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do agente de contratação
8 11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio' do sistema,

'')

C[P 5SÕa0-aaCiCNPU= Q7.733.2$8/8Ga?-571www ⑩üopcâe.<e:⑧③v.bf



⑩ 136

percentualde desconto.cumentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

8.12. A verificação no Registro Cadastral de Fornecedores ou a exigência dos
documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
napa çao ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência.

acerca dos documentos já
a para apurar fatos existentes à

de recebimento daszal;ao de documentos cuja validade tenha expirado após a data

''b

9. DOS RECURSOS

9.2. O prazo recursalé de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou delavraturadaata. : ''' '' '''' '' ' --'

9 3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato
dehabilitaçãoouinabilitaçãodolicitante:' ' ' ''

9.3.].. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente. sob
pena de preclusão;

9.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou habilitação;

MUÜM②ueÍÜ [ãm@.3 G Ç nETo-5⑩Ê①nópãE (E
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9.6. Os recursos interpostos fora da prazo não serão conhecidos

9.10; Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interesssN
no sítio eletrânico compras.m2atecnologia.com.br. ' '''''''---- --' --''--' J uuv

10. DO CONTRATO

apresentar:ndo convocada a subscrever o contrato, a adjudicatária deverá

l0.4.3. Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
l0.4 4: Certidão Conjunta de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívida Atava
da União e à Seguridade Social
l0.4.5. Os documentos acima citados deverão estar dentro do prazo de validade na

inclusive, regras de medição,. condições de pagamento dos serviços executados.
critérios de reajuste. penalidades contratuais é condições de recebimento.

contrato.

(EP: E)3620 000 1CNPU Cn7.73; 256/00a1.-57 1v/v/w solonopoie (e govtbr
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')
11. DA GARANTIA CONTRATUAL
23..1:; Não será exigida Garantia Contratua

12- DAS INFRAçõES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com doloOUC'UIPZi' ' " " '' -'' '''r w --v-u«'''u --lvç-r ç-vais\.ayly

certame ou não
o/a agente de

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente iustiflcado
nâo mantiver a proposta em especialquando: ''' ----'

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quandoexigível;

competitiva; ou 1'2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
12.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações doEdita l

12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contrataçãoLquando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1, recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação

12.1.5. fraudar a licitação
].2.1.6. comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude de qualquer

natureza, em especialquando: : : ' ' '-'- '
12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei:
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5g da Lei ng 12.846, de 2013.

qnB Df, qu@Êfq? L mã* 33Ü - (gntfQ - $oE⑤rlép⑩ 'w CE
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12.2.].. advertência;
12.2.2. multa;
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto.
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de inteciridade

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. ' ' ''--'
12.4. A multa será recolhida em percentualde 0,5% a 30% incidente sobre o valor
do contrato licitada. recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. a contar da
comunicação oficial

12.4.1. Para as infrações previstas dos itens 12.1.1 a ]2.] .3 a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato licitada. '' ' ' '- ----

12.4.2. Para as infrações previstas dos itens 12.1.4 a ]2.] 8 a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado. ' ' '' ---- -'
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulatvamente ou
não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado na
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.7. A sanção de.imp.edimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 12.1.1 a
12 1 3,quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do.e.nte federativo a qual pertencer o órgão ou entidade. pelo prazo
máximo de 3 (três) anos

12.8. .Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade

de impedimento de licitar4elcon datar.2cuja duração observará o prazo previsto na
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente; no. prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 12:1.3, caracterizará ó descumprimento 'total da obrigação
assumida e o sujeitará às .penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
12:10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneídade para licitar ou contratar
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por2 Idois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
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12.13. O recurso e o pedido .de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
..decisão recorrida até que sobrevenha decisão finalda autoria:;:3de competente.
12.14. A apllcaç?o das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integraldos danos causados. --' --'' '--'

:à'H..58=r&â:i,.E5?"' " """", """" " """ ' "
13.1.As informações alusivas à fiscalização, gestão do contrato. entrega do objeto e
as condições de pagamento encontram-se especificadas no Termo de Referência

14 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
!4.1. Qualquer pessoa é parte.legítima para impugnar este Editalpor irregularidade
na aplicação do.art. 164 da Lei ne 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até
3(três)diasúteisantesdadatadaaberturadocertame ' ' ' ''
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrânico oflcialno prazo de até 3 (três) dias úteis. limitado ao últim; dia útil
anterior à data da abertura do certame
14.31A.impugnação e.o; pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrânica, pelos seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br.
144: As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazosprevistos no certame

14.4.].. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação. nos autos do
processo de licitação
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçãodo certame

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.!. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrânico
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
mpeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo agente de
contratação.
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15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília .:IDF
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito
contratação.
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação. da .disputa. entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. SÓ se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente na Administração
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja passível o aproveitamento do ato.
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrõnico
com p ras. m 2 atecnologia .com. br
15.11. Integram este Edital, para todos os hns e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO 1- Termo de Referência
ANEXO 1.1 - Estudo Técnico Preliminar
ANEXO 1.2 - Mapa de Risco
ANEXO 11- Minuta de Termo de Contrato

')

Solonópole/CE, 03 de abrilde 2025

naÉllgàiro De Oliveira
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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ANEXO 1- DE TERMO DE REFERÊNCIA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NQ 2025.04.02.001

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 00009.20250318/0002-20

1. 0AS CONO1çÕES GERAIS OA CONTRATAÇÃO
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ASSESSORAR A SECRETARIA
DE FINANÇAS NA ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DE UM PLANO
PARA O AUMENTO DA AUTONOMIA FINANCEIRA DO MUNICÍPIO, COM FOCO NO
INCREMENTO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS., conforme condições e exigências
esta belecidas neste i nstrumento.

'')

1.1.1. 0 trabalho é composto por 4 (quatro) fases, conforme abaixo

Fase 1:. Diagnóstico Estratégico. Como estamos?
Nesta fase busca-se levantar o maior número de informações possíveis sobre a
realidade do órgão.
[)evem ser ]evantados

Quantidade. qualificação e aspectos motivacionais dos servidores latadas na
Administração Tributária.
Recursos tecnológicos disponíveis.
Estrutura organizacional
Estrutura física
Qualidade dos dados cadastros existentes.
Legislação .
Procedimentos administrativos(rotinas).

Fase 2. Elaboração do Plano
Definição do objetivo. O que pretendemos?

Definir o valer da arrecadação tributária que se pretende atingir.
Elaboração e definição das metas. O que faremos?

Elaborar as metas setoriais (IPTU, ITBI, ISS etc.) e os respectivos valores de
arrecadação que se almeja alcançar, tendo em vista o valor do objetivo.

Elaboração do Programa de Atividades Tributárias (PAT). Como faremos?
Definir as atividades (projetos) a serem executadas por cada setor (IPTU, ITBI, ISS
etc.) com vistas ao cumprimento das metas.

' Orçamento do Plano. Quanto gastaremos?

CgP: 63820 GQ $ (Wpy: Q7.733.258,/Q<)Q] $? Í www süi@maP⑩&⑥cü,g©v,bf
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Estimar o valor a ser gasto com o Plano

Fase 3. Execução do Plano.
Implementação dos projetos previstos no Programa de Atividades Tributárias (PAT)

Fase 4. Controle e avaliação.
E a ação necessária para assegurara realização do objetivo, metas e projetos
estabelecidos. Constitui-se de:

comparação do desempenho real com o objetivo, as metas e projetos
estabelecidos no Plano;
análise dos desvios do objetivo, das metas e projetos estabelecidos;
tomada de ação corretiva provocada pelas análises efetuadas; e
acompanhamento para avaliar a eficiência da ação de natureza corretiva.

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogáveis, na
conformidade do art. 105 e seguintes da lei de Licitações e interesse das partes

1.2.1. A presente demanda está enquadrada na prorrogação prevista nos
termos do artigo 107 da Lei Federal n' 14.133/2021, por se tratar de serviços de
cara ter conti n uado.

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação
1.4. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a
Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o
Cadastro Nacíonalde Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de
impedimento e de débitos trabalhistas e junta-las ao respectivo processo.

''1
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO
2.1i: A: fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS KEQUiSITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Re fe rência .

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual
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5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1. Os serviços deverão ser executados, observando rigorosamente as condições
contidas neste instrumento, no edital e seus anexos e disposições constantes da
proposta de preços, bem ainda as normas vigentes, assumindo o prestador dos
serviços a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ónus de origem federal, estadual e municipal, bem como. quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução contratualque lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, sendo que a não observância destas condições implicará
na não aceitação dos itens, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou
indenização por parte da cortratada.
5.2. A execução dos serviços será prestada na sede da empresa contratada ou nas
dependências da SEFIN, de acordo com as necessidades.
5.3. As comunicações entre a empresa contratada e a SEFIN poderá ser feita
presencialmente ou através de e-mailou aplicativos da internet.
5.4. Os serviços deverão ser iniciados no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
emissão da Ordem de Serviço, no locale horário indicados pela contratante.
5.5. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem
prorrogação, desde que devidamente justificada por escrito e previamente
autorizada pela(s) Secretaria de Finanças e Planejamento.
5.6. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa.
permissivo legale conveniência, atestados pelo Município de Solonópole.

'')

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei ng 14.133. de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua ínexecução total ou parcial (caput do art.
115 da Lei ng 14.133, de 2021).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostlla ($5'do art.
115 da Lei ne 14.133. de 2021)
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade. admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrânica para esse flm
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou Instrumento equivalente. o órgão ou
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
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houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei ng 14.133. de

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato. com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscaltécnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato.
determinando prazo para a correção;

6.7.3. O f:iscaltécnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adição de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscaltécnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato (incisa V do art. 22 do Decreto ng 11.246, de 2022)

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostílamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis. quando
ultrapassar a sua competência.
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normalda liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as

outros

2021)
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medidas adotadas, informando, se for o caso. à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorialquanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesta de
cumprimento de obrigações.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tai, conforme o caso
6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em
tempo hábil, a término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório finalcom informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1.,, Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade cam as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especil:icações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justiHcada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto. quanto à dimensão,
c4ualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ne 14.133,
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela Incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.
7.6. O prazo para a solução, pelo contratado. de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente.
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verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins do recebimento definitivo

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato

7.8. Recebida a nota flscalou instrumento de cobrança equivalente. correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igualperíod o

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Inciso lido art
75 da Lei nQ 14.133, de 2021.
7.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente. ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ânus ao
contrata nte

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade Hscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastro
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrânicos oHciais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei ng ].4.133, de

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) para

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação. no

âmbito do órgão ou entidade. que implique proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
7.13. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP}, a situação
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,

2021

')
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para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. regularize sua situação ou. no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual
período, a critério do contratante
7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado. para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa
7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no PortaINacionalde Contratações Públicas (PNCP).
7.17. Em atendimento ao incisa Vldo art. 92 da Lei Federalne 14.133 de le de abril
de 2021. o pagamento será efetuado no prazo de até lO (dez) dias úteis contados
da finalização da liquidação da despesa
7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo flnaldo prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária
7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado
7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento. os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Comp[ementar ng ].23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
7.23.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensíve
economia de recursos ou se representar condição indispensávelpara a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o $ ].e do art. 145 da lei
federalne 14.133/21

''3

B. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
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8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
licitação. na modalidade CONCORRÊNCIA. sob a forma ELETRONICA. com adoçãa
do critério de julgamento pelo Menor Preço
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para Hns de identificação em todo o território nacional;
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. a
cargo da Junta Comercialda respectiva sede;
8.5. Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negociou/pt-
br/empreendedor;
8.6. Sociedade empresária. sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELl:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercialda respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a Hlial, agência, sucursalou estabelecimento, a
qualserá considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME ne
77, de 18 de março de 2020.
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do localde sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da Hlial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz
8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

'3

Habilitação Fiscal, Sociale Trabalhista

8.11. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
8.12. Prova de regularidade f:iscas perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
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referente a todos as créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade facial, nos termas
da Portaria Conjunta ng 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federaldo Brasile da Procuradora-Geralda Fazenda Nacional.
8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.14. Prova de inexistência de débitos Inadlmplidos perante a justiça da Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa.
nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pela
Decreto-Lei ne 5.452, de lg de maio de 1943;
8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatívelcom o objeto contratual;
8.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre
8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
ou distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede. ou outra equivalente. na forma da lei.
8.18. O licítante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ng
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estaduale municipal

')

Qualificação Económico-Financeira

8.19. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do incisa lido art. 5Q
da IN Seges/ME ng 116, de 2021) ou de sociedade simples;
8.20. Cerl:idão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(incisa li do art. 69 da Lei na 14.133, de 2021);
8.21. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC).
superiores a l (um), comprovados mediante a apresentação pelo lícitante de
balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela
aplicação das seguintes fórmulas

1- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) +-
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

11 - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) -> (Passivo Circulante +Passivo não
Circulante); e

111- Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante)

JUSTIFICATIVA DOS ÍNDICES CONTÁBEIS
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A Lei Federalne 14.133, de 01 de abrilde 2021, em seu artigo 69. permite que a Administração Pública exija dos
licitantes documentação relativa à qualificação económico-financeira. nos seguintes termos

Art. 69. A habilitação económico-financeira visa a demonstrar a aptidão económica do lícitante para cumprir as
obrigações decorrentes do futuro contrata, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices
económicos previstos DO edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à apresentação da
seguinte documentação

balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais;
(...)

$ 1Q A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional habilitado da área
contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices económicos previstos no edital

Verifica-se que, de acordo com a Lei de Licitações. a comprovação da capacidade financeira do licitante será feita
de forma objetivo, por meio do cálculo de índices contábeis usualmente adotados, com a finalidade de comprovar
que o mesmo possui situação financeira suf:iciente para o cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.

Dessa forma, a Administração optou por exigir dos lícitantes a apresentação de índices adotados usualmente em
análises das demonstrações financeiras, conforme doutrina contábil. a flm de avaliar o risco de liquidez, que: "é o
risco de que a entidade enfrente dificuldades para cumprir obrigações relacionadas a passivos financeiros que são
liquidadas pela entrega de caixa ou outro ativo financeiro" (NBC TG 40 (R3)).

Os índices escolhidos estão de acordo com os critérios definidos pela Lei Federa]na 14.133, de 0]. de abrilde 2021
e serão exigidos em patamares mínimos aceitáveis para atestar a qualificação económico-financeira dos licitantes.

A: fundamentação técnica apresentada a seguir é baseada nos livros Análise das Demonstrações Financeiras
(BENEDICTO; PADOVEZE. 2010) e Curso de Administração Financeira (ASSAF NETO; LIMA, 2014), que são obras
consagradas pela doutrina contábile amplamente utilizadas em cursos de graduação e pós-graduação.

+lndice de Liquidez Corrente maior do que 1,00: Esse indicador é considerado o principale o mais utilizado

para avaliar a capacidade de pagamento da empresa. Relaciona todos os atívos realizáveis no curto prazo,
classificados nas demonstrações financeiras como ativos circulantes, com todos os passivos que deverão ser pagos
no curto prazo, classificados contabilmente como passivos circulantes. Em outras palavras. indica a quantidade de
recursos que a empresa tem nos ativos circulantes para utilização no pagamento dos passivos circulantes. O
entendimento geralconsidera como bons índices acima de 1.00. Abaixo disso significa que, naquele momento, a
empresa não teria condições de saldar seus compromissos de curto prazo, se necessário, uma vez que os valores
dos seus ativos circulantes, transformados em dinheiro, não seriam suficientes para pagar as dívidas de curto
prazo A liquidez corrente é um índice do tipo "quanto ma/or me/hor", ou sela. quanto maior o índice, maior será
disponibilidade de recursos de recursos para quitação das obrigações de curto prazo e menor possibilidade de a
empresa ficar insolvente

.bÍndice de Liquidez Geralmaior do que 1,00: Esse indicador trabalha com todos os ativos realizáveis e todos
os passivos exigíveis, aglutinando os classificados de curto prazo com os de longo prazo. Portanto. é um indicador
que mostra a capacidade de pagamento geralda empresa, servindo para detectar sua saúde financeira. no que se
refere a liquidez de longo prazo da empresa. A liquidez geralretrata a saúde financeira de curto e de longo prazo
da empresa. Revela, para cada R$ 1,00 de dívidas totais (circulantes e de longo prazo), quanto a empresa registra
de ativos de mesma maturidade (circulante + realizávela longo prazo). A liquidez geraltambém é considerada um
índice do tipo "qt/cinto ma/or me/hor'

.bíndice de Solvência Geral maior do que 1,00: Esse índice mede a capacidade financeira da empresa a longo
prazo para cobrir as obrigações assumidas, perante terceiros, tanto de curto quanto de longo prazo, mediante a
conversão em dinheiro de todos os seus bens e direitos. ou seja, em caso encerramento das atividades. Quando
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esse índice é inferior a um, representa que a empresa já possui passivo a descoberto, sendo desejável que seja
superior a um. O índice é do tipo ":qua/7t:o ma/or me/hor'

A análise dos índices especificados deve ser feita de forma conjunta para que se possa atestar que o licitante
possui uma situação financeira equilibrada. pois uma situação financeira deficitária colocaria em risco a execução
regular do contrato, expondo a Administração Pública e a sociedade a possíveis prejuízos de ordem financeira
operacional e social

Cumpre ainda esclarecer que os índices çontábeis exigidos pelo Município de Pinhais coadunam-se com o previsto
na Lei Federalne 14.133, de OI de abrilde 2021, e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame

Ademais. ressaltamos que talprática está de acordo com a jurisprudência do Tribunalde Contas da União

SÚMULA TCU Ne 275: Para fins de qualificação económico financeira. a Administração pode exigir das licitantes.
de forma não cumulativa, capital social mínimo, património líquido mínimo ou garantias que assegurem o
adimplemento do: Contrato a ser celebrado, no caso de, compras para entrega futura e de execução de obras e
servlcos'3
SÚMULA TCU Ne 289:A exigência de índices contábeis de capacidade financeira, a exemplo dos de liquidez, deve
estar justificada no processo da licitação, conter parâmetros atualizados de mercado e atender às características
do objeto licitado, sendo vedado o uso de índice cuja fórmula inclua rentabilidade ou lucratívídade.

ACÓRDÃO Ne 4120/17 - TribunalPleno Sobre a necessária justificação dos índices contábeis, já decidiu
esta Corte: "(...) Veja-se que os índices contábeis devem estar previstos no editale devidamente justificados no
processo administrativo da licitação, sendo vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para
correta avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.
(Processo: 57268/11. Acórdão ne 6864/14 1 Pleno. Rel. Conselheiro Corregedor-Gerallvan Leais Boniiha
06.11.2014)

São essas as justificativas que fundamentam a exigência de apresentação de índices contábeis, em valores
usualmente adotados pela Administração Pública, para fins de comprovação da qualificação económico financeira
dos licitantes. de empresas nos processos licitatórios, protegendo os interesses dos órgãos públicos e dos recursos
envolvidos

8.22. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a l (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU património líquido mínimo
de 5% (cinco por cento) do valor totalestimado da contratação.
8.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura ($1e do art. 65 da Lei ng 14.133, de 2021).
8.24. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos ($6e do art. 69 da Lei na
14.133, de 2021).

8.24.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será
exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de
balanço patrimonialdo último exercício social, conforme dispõe o art. 3e do Decreto
nQ 8.538, de 2015.
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8.25. O atendimento dos índices económicos previstos neste item deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil.
apresentada pelo licitante.

Qualificação Técnica

8.26. Certificada de Qualificação, em conformidade com Edital de Pré-qualificação
nQ 013/2025

8.24.1. Os procedimentos da pré-qualificação em referência estão disponíveis
em seu editalregedor, nos seguintes links

Site oficial: httüs://solonooole.ce.aov.br/
Portal de Licitações - TCE/CE: httos ://mu n icioios-licitacoes.tce.ce.aov.br/
PortaINacionalde Contratações Públicas - PNCP: httos://DncD.aov.br/

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado totalda contratação é de R$ R$ 200.799,96 (duzentos mi
setecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos)

10. DA AnEQUAÇAO ORÇAMENTARiA
[O.].. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento. na(s) dotação(ções)
0901.04.122.0003.2.114 - Manutenção da Secretaria de Finanças e Planejamento -
SEFIN, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903501 - Serviços de Consultoria;
l0.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

SOLONÓPOLE/(CE)
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1.1 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ETP

Unidade Requisitante
Secretaria Municípalde Finanças E Planejamento, 07.733.256/0001-S7

Alinhamento com o Planejamento Anual
A necessidade objeto do presente estudo possui previsão no plano de contratações anual
elaborado na Organização para o exercício 202S e está formalizado no DFD nê 29.

Equipe de Planejamento
Ygor Bastos Souza

Problema Resumido
A Prefeitura Municipalde Solonópole enfrenta dificuldades na elaboração e acompanhamento da
execução de um plano para o aumento da autonomia financeira do Município, com foco no
incremento das receitas tributárias, assim, comprometendo a execução de políticas públicas.

Em atendimento ao incisa Ido art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a
melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipalde Solonópole enfrenta um desafio significativo na elaboração e no acompanhamento
da execução de um plano que vise aumentar a autonomia financeira do Município. Este contexto resulta em
dificuldades para a otimização das receitas tributárias, essencialpara garantir a sustentabilidade das finanças
municipais. A falta de uma estratégia clara e bem estruturada compromete, diretamente, a capacidade da
gestão pública em implementar políticas públicas efetívas, afetando a qualidade de vida dos cidadãos e o acesso
a serviços essenciais.

A necessidade de desenvolver e monitorar um plano robusto de incremento das receitas tributárias é urgente.
Uma abordagem técnica e sistemática é imperativa, pois permitirá identificar as fontes de receita existentes e
potenciais, analisar suas características e viabilidade, e implementar mecanismos que promovam a arrecadação
eficiente. Ondulado ao contexto fiscalatual, é crucialentender que a autonomia financeira é um fator
determinante para que a administração municipalpossa atender às demandas da população, incluindo áreas
como saúde, educação, infraestrutura e assistência social.

De acorda com a Secretaria do Tesouro Nacional(STN}, a receita corrente e a receita tributária do Município de
Solonópole em 2024 foram as apresentadas no quadro abaixo:
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As receitas tributárias, conforme a STN, incluem o Imposto de Renda retido na fonte, impostos m unicipaís jiPTU
ISS e ITBI), além de taxas e Contribuições de Melhoria. As receitas de Contribuição de Iluminação Pública (CIP)
não foram consideradas

Com base nos dados da STN, foi calculado o Índice de Autonomia Financeira dos Municípios (IAFIN), que mede
a dependência financeira dos municípios em relação às transferências de estados e União.

O índice avalia se as receitas locais são suficientes para cobrir os custos da Câmara de Vereadores e da estrutura
administrativa municipal

O IAFIN classifica as gestões fiscais em cinco níveis: AI (Baixíssima Autonomia), A2 IBaixa Autonomia), A3 IMédia
autonomia), A4 (Boa Autonomia) e A5 (Muito Alta Autonomia)

A tabela a seguir apresenta os níveis de autonomia financeira e seus respectivos índices

Em 2024, o IAFIN do Município de Solonópole foi de 0,03, classificando-o no níveIA].
autonomia financeira

indicando baixíssima

,''h Para que o conceito da autonomia financeira evolua de baixíssima (0,03) para baixa autonomia (0,05) é
necessário que se obtenha um incremento da receita tributária de R$ 2.503.351,00 (dois milhões, quinhentos e
três mil, trezentos e cinquenta e um reais)

Um aumento de 57% em relação à receita tributária realizada em 2024

O atendimento a essa necessidade não se restringe a aspectos financeiros; é fundamentalpara assegurar o
cumprimento das obrigações legais do Município e, portanto, contribuir para a governança responsável. Ao
fortalecer a autonomia financeira, a Prefeitura poderá garantir a continuidade e a qualidade das políticas
públicas, além de promover um ambiente mais favorávelao desenvolvimento económico local

Ademais, o avanço na autonomia financeira reflete um compromisso com a responsabilidade fiscal, tornando a
gestão pública mais eficiente e capaz de responder aos anseios da sociedade. Assim, o tratamento adequado
dessa questão é essencialpara o fortalecimento da democracia locale a promoção do bem-estar da população,
alinhando-se aos princípios do interesse público que devem guiar toda e qualquer atuação da administração
pública
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RECITA CORRENTE (R$) RECEITA TRIBUTÁRIA (R$) PARTICIPAÇÃO DA RT NA RC
149.021.126.40 4.391.844.08  

NÍVEL DE AUTONOMIA
FINANCEIRA

ÍNDICE DE AUTONOMIA FINANCEIRA

DO MUNicípIo (IAnN)
CONCEITO

A5 Superior a 0,20 Alta autanam ia
A4 Entre 0.15 e 0.19 Boa autonomia
A3 Entre 0,10 e 0,14 Média autonomia
A2 Entre 0,05 e 0.09 Baixa autonomia
AI Inferior a 0,05 Baixíssima autonom ia
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REQUISITOS OA FUTURA CONTRATAÇÃO

A contratada deverá possuir habilitação jurídica, qualificação técnico-profissional e técnico-operaciona
habilitação fiscal, sociale trabalhista, e habilitação económico-financeira para a execução dos serviços.

DOS REQU[SiTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
1. Apresentação de Atestados de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
que comprove(m) ter a licitante capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade
tecnológica ou operacíonalequivalente ou superior às do objeto ora licitada, atinente à respectiva parcela de
maior relevância

2. Apresentação de comprovação da licitante de possuir profissionais de nívelsuperior, devidamente registrado
no Conselho Regionalde Administração -- CRA, detentor de Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter o profissional realizado serviços de características
técnicas semelhantes ao objeto licitado, atinente à respectiva parcela de maior relevância.

3. Apresentação de comprovação da licitante de possuir profissionais de nívelsuperior, devidamente registrado
na Ordem dos Advogados do Brasil- OAB com formação acadêmica mínima de pós-graduado em Direito
Tributário M unicipal, detentor de Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, que comprove(m) ter o profissional realizado serviços de características técnicas semelhantes ao
objeto licitada, atinente à respectiva parcela de maior relevância.

Para fins de comprovação de que trata os itens anteriores será considerada parcela de maior relevância ou
valor significativo:

a) elaboração e execução de um plano de incremento das receitas tributárias do município

3. Comprovação do vínculo do profissionalà licitante será feita
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato socíale aditivos
bl Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleíçãa e posse da atualdiretoria, devidamente registrada
junto ao órgão competente
c) Se o responsável técnica não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a
apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social(CIPS) devidamente assinada ou Contrata
de Prestação de Serviço em vigor celebrado de acordo com a legislação civil
d) Declaração de compromisso de vinculação futura firmada por profissionaldevidamente reconhecido pela
entidade competente, detentor do acervo técnico, informando que o mesmo assumirá a responsabilidade
técnica dos serviços licitados, caso a licitante se sagre vencedora do certame.

4. Registro ou Inscrição, da licitante e dos profissionais de nívelsuperior, junto aos seus respectivos Conselhos
5. Certidão de regularidade, dos profissionais de nívelsuperior, emitidas por seus respectivos Conselhos.

Os requisitos de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e económico-financeira devem obedecer ao
disposto na Leí ng 14.133/2021

DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
O trabalho é composto par 4 (quatro) fases, conforme abaixo

Fase 1. Diagnóstico Estratégico. Como estamos?
Nesta fase busca-se levantar o maior número de informações possíveis sobre a realidade do órgão
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Devem ser levantados:

Quantidade, qualificação e aspectos motivacionais dos servidores cotados na Administração
Tributária
Recursos tecnológicos disponíveis.
Estrutura organizacional
Estrutura física
Qualidade dos dados cadastros existentes
Legislação
Procedimentos administrativos (rotinas)

fase 2 Elaboração do Plano.
Definição do objetivo. O que pretendemos?
Definir o valor da arrecadação tributária que se pretende atingir.
Elaboração e definição das metas. O que faremos?
Elaborar as metas setoriais (IPTU, ITBI, ISS etc.) e os respectivas valores de arrecadação que se
almeja alcançar, tendo em vista o valor do objetivo.
Elaboração do Programa de Atividades Tributárias {PAT). Como faremos?
Definir as atividades(profetas) a serem executadas por cada setor(IPTU, ITBI, ISS etc.) com vistas
ao cumprimento das metas

Orçamento do Plano. Quanto gastaremos?
Estimar o valor a ser gasto com o Plano.

fase 3. Execução do Plano.
mplementação dos projetos previstos na Programa de Atividades Tributárias (PAT)

Fase 4. Controle e avaliação
É a ação necessária para assegurara realização do objetivo, metas e prajetos estabelecidos. Constitui-se

comparação do desempenho realcom o objetivo, as metas e projetos estabelecidos no Plano;
análise dos desvios do objetivo, das metas e projetos estabelecidos;
tomada de ação corretiva provocada pelas análises efetuadas; e
acompanhamento para avaliar a eficiência da ação de natureza corretiva

de

O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, através de profissionais habilitados, responsabilizando
se pela sua qualidade, exatidão e segurança, díligenciando no sentido de que os trabalhos sejam conduzidos
segundo a melhor técnica aplicável, de acordo com as cláusulas contratuais e as normas dispostas na Lei n
14.133/2021 e alterações posteriores, bem cama legislação pertinente, respondendo cada uma pelas
consequências de sua inexecução, totalou parcial.

A execução dos serviços será prestada na sede da empresa contratada ou nas dependências da SEFIN, de acordo
com as necessidades.

As comunicações entre a empresa contratada e a SEFIN poderá ser feita presencialmente ou através de e-mai
ou aplicativos da internet.

DA ADOÇÃO DE PROCEDIMENTO AUXILIAR
Adoção de procedimento auxiliar de Pré-Qualificação para análise prévia, os licitantes que atendam às condições
de habilitação jqualifícação técnica) necessárias para participar da futura licitação.

JUSTIFICATIVA DA pnÉ-guALirtcAÇÃo
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A Administração Pública identificou a necessidade de promover a Pré-Qualificação, justificando essa decisão com base na complexidade e na natureza
técnica dos serviços a serem contratados, bem como nos resultados específicos que se busca alcançar por meio dessa contratação. Nesse contexto, a
qualificação técnica dos licitantes deve exercer um papeldeterminante na escolha do contratado, sendo analisada antes da avaliação das propostas de
preços

Ao adotar a Pré-Qualificação, a Administração assegura a qualidade técnica dos serviços que serão prestados, visto que a fase de habilitação ocorre antes
da análise das propostas. Com isso, apenas os licitantes que possuam a qualificação técnica necessária para a execução dos serviços poderão participar
da fase de apresentação de propostas. Talprocedimento amplia as possibilidades da Administração em relação à qualidade e à confiabílidade dos serviços
a serem prestados pelo futuro contratado.

Ademais, a Pré-Qualificação permite uma escolha mais eficiente da proposta, uma vez que a Administração poderá concentrar sua análise na avaliação
do custo-benefício da contratação, levando em consideração não apenas o preço, mas. principalmente, a capacidade técnica do contratado. Essa
abordagem evita que o processo licitatório seja conduzido com propostas que não atendam ao perfiltécnico exigido pela Administração, pois, ao avaliar
previamente a habilitação técnica, a Administração pode selecionar apenas as propostas que atendem aos requisitos técnicos estabelecidos para a

ltratação. Dessa forma, impede-se que os preços ofertados porlicitantes com qualificação técnica sejam influenciados por propostas de licitantes que
não possuam as competências necessárias para a execução das serviços.

Portanto, a Pré-Qua]ificação nesta contratação representa uma medida estratégica que está em conformidade com a Lei ne 14.].33/2021. Ela visa garantia
!ção da proposta que seja apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerando, além do preço

ofertado, a qualificação técnica dos lícitantes, o que contribui para a redução dos riscos de escolha de propostas inadequadas para a execução do contrato

A pré-qualificação, portanto, constitui uma ferramenta essencialpara a eficiência administrativa e garantia de participação apenas de licitantes que
comprovadamente atendem aos requisitos técnicos necessários, promovendo uma competição mais qualificada e eficiente.

Outrossim, informamos que os procedimentos da pré-qualificação em referência estarão disponíveis em seu editalregedor. nos seguintes links

Site oficial: https://solonopole.ce.gov.br/
Portalde Licitações -:TCE/CE: https://municípios-licitacoes.tce.ce.gov.br/
PortaINacionalde Contratações Públicas -- PNCP: https://pncp.gov.br/

Esses requisitos visam assegurar que a solução contratada não apenas atenda aos desafios atuais da Prefeitura
de Solonópole, mas também forneça uma base sólida para futuras iniciativas relacionadas ao incremento da
autonomia financeira do município.

SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Soluções Disponíveis para Aumento da Autonomia Financeira da Prefeitura Municipalde Solonópole

l Consultoria Especializada em Gestão Fiscal
Vantagens

Expertise técnica em planejamento e execução de estratégias fiscais.
Análise detalhada das receitas tributárias atuais e identificação de oportunidades de melhoria
Estruturação de um plano de ação personalizado, o que pode acelerar a implementação.

Desvantagens:
Custo elevado para serviços de consultoria
Dependência do contratante quanto à execução do plano proposto.
Prazo de implementação pode ser longo dependendo da complexidade das recomendações.

2. Capacitação de Servidores Públicos
Vantagens:
Melhoria contínua nas competências dos servidores da área fiscal, favorecendo o aumento da eficiência
Custo potencialmente menor em comparação à contratação de consultorias externas.
Forte percepção de valorização dos servidores, o que pode aumentar a motivação e engajamento.

Desvantagens
Tempo de implementação pode ser extenso devido à necessidade de formação e adaptação
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Mudanças podem ocorrer de forma gradual, dificultando resultados imediatos.
Necessidade de manutenção contínua dessas capacitações ao longo do tempo.

3. Implementação de Sistemas de Gestão Fiscale Tributária
Vantagens

Otimização do processo de arrecadação através da automação e integração de dados.
Melhor desempenho na fiscalização e no controle das receitas tributárias.
flexibilidade para adaptar o sistema a novas necessidades ou legislações.

Desvantagens:
Alto custo inicialde aquisição e instalação do software, além da necessidade de infraestrutura adequada.
Necessidade de treinamento para uso eficiente do sistema, acrescentando tempo e custo à implementação
Dependência do fornecedor para suporte técnico e manutenção

4. Parcerias Público Privadas (PPPs) para Inovação em Arrecadação
Vantagens

Potencialpara atração de investimentos privados e compartilhamento de risco.
Melhoria na introdução de tecnologias inovadoras na arrecadação e gestão fiscal.
Possibilidade de geração de novas receitas através de sistemas alternativos de arrecadação

Desvantagens:
Complexidade legale administrativa na criação e gestão das PPPs.
Prazo de acordo pode ser longo e envolver diversos stakeholders.
Potencialresistência política e sociala modelos de parceria entre setor público e privado.

5. Campanhas de Educação Fiscalpara a População
Vantagens
Conscientização da população sobre importância do pagamento de tributos, gerando uma base mais sólida

de co ntribuintes.
Baixo custo em relação a outras iniciativas, especialmente se promovidas internamente.
Geração de um ambiente cidadão colaborativo, melhorando a imagem da administração pública.

Desvantagens:
Resultados dependem de esforço contínuo e não são imediatamente quantificáveis.
Necessidade de comprometimento de recursos humanos e financeiros a longo prazo para continuidade das

campanhas
Efetividade dependente do nívelde aceitação e engajamento da população.

Análise Comparativa

Custo: Consultoria e sistemas são as opções com maior custo inicial, enquanto capacitação e campanhas têm
custos mais acessíveis.

Eficiência: Sistemas de gestão tendem a oferecer maior eficiência operacional, mas dependem da
mplementação e treinamento adequados. A consultoria traz expertise imediata
Prazo de Implementação: Capacitação e campanhas educativas possuem prazos mais longos, ao contrário de

consultorias que podem implementar mudanças rapidamente conforme demandas.
Flexibilidade: Consultorías e sistemas oferecem flexibilidade de adaptação, enquanto capacitação pode ser

mais rígida.
Adequação ao Interesse Público: Campanhas educativas e capacitação estão em linha com o interesse público,

pois visam empoderar cidadãos e servidores.
Suporte e Manutenção: Sistemas necessitam de suporte constante o que gera custos adicionais, enquanto

consultorias podem fornecer um suporte orientado apenas no projeto específico.
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B' DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA coma UM TODO

1. Consultoria Especializada em Gestão Fisco

No aspecto técnico, a dificuldade enfrentada pela prefeitura em elaborar um plano eficaz decorre da
complexidade dos sistemas tributários e das políticas públicas necessárias para incrementa-las. A contratação
de uma empresa especializada traz consigo conhecimento específico, ferramenta essencial para a análise
detalhada das receitas atuais e identificação de oportunidades de melhoria. Profissionais com experiência
comprovada neste tipo de projeto são capazes de oferecer soluções personalizadas, alinhadas à realidade local
e às melhores práticas do setor público. Essa compatibilidade entre a solução oferecida e as necessidades da
SEFIN permitirá que a implementação do plano ocorra de forma eficiente e em sinergia com a estrutura já
existente

Adicionalmente, a facilidade de implementação vem associada ao uso de metodologias estabelecidas que a
empresa contratada poderá aplicar. O trabalho será realizado em fases claramente definidas, facilitando o
monitoramento e a adaptação conforme necessário. Dessa forma, a gestão do projeto se torna mais
transparente e participativa, assegurando o envolvimento dos servidores públicos e diminuindo a resistência a
mudançasLJnH

Em relação aos benefícios operacionais, a contratação de uma empresa especializada também proporciona
suporte contínuo e manutenção da estratégia implementada. A possibilidade de capacitação dos profissionais
da SEFIN é um diferencial importante, pois prepara a equipe interna para lidar com os desafios futuros,
garantindo que o conhecimento sobre as práticas adotadas permaneça dentro da municipalidade. Além disso, a
escalabliidade da solução permite que a empresa adaptasse as ações conforme a evolução do cenário
económico e fiscal, sempre buscando a maximização das receitas tributárias.

Ao se considerar os aspectos económicos, o custo-benefício da contratação se revela favorável. Embora haja um
investimento inicialna contratação da empresa especializada, espera-se um retorno substancialem termos de
incremento da arrecadação tributária. Estudos anteriores demonstram que municípios que implementaram
auditorias e assessoramento especializado conseguiram aumentar suas receitas em proporções que superaram
os custos com a consultoria. Assim, o retorno financeiro esperado não só justifica a despesa inicial, mas também
se alinha com o interesse público maior de garantir recursos necessários para a execução de políticas públicas
essenciais ao município.

''3

Por fim, a adoção dessa solução representa um comprometimento da Secretaria Municipalde Finanças e
Planejamento com a transparência e eficiência na gestão pública, refletindo uma administração proativa que
busca constantemente melhorar sua capacidade de arrecadação e proporcionar melhores serviços à população
Isso não apenas irá fortalecer a autonomia financeira do município, como também fomenta um ciclo virtuoso
de investimentos e desenvolvimento local, fundamentais para o bem-estar social

ESPECIFECAÇÕEI É ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

item
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Item

l

Descrição

Contratação de empresa especializada para assessorar a
Secretaria de Administração e Finanças (SEFIN) na
elaboração e acompanhamento da execução de um plano
para o aumento da autonomia financeira do Município,
com foco no incremento das receitas tributárias

Valor Total

Unidade $glf3 Quant

MÊS l 12,00 R$ 1S.IO0,00 R$ 181.200,00

R$ 181.200,00

PARCELAMENTO Oy NÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação não será parcelada
A contratação não será parcelada devido à natureza específica dos serviços a serem prestados. A assessoria
especializada para a elaboração e acompanhamento de um plano que visa aumentar a autonomia financeira do
Município requer uma abordagem integrada e contínua, onde o conhecimento acumulado e as diretrizes
estabelecidas no início são fundamentais para o sucesso da iniciativa. Parcelar essa contratação poderia
fragmentar o processo, dificultando a continuidade das ações e a implementação coerente das estratégias
necessárias.

Além disso, os serviços a ser contratado por sua essencialidade será prestado de forma contínua e permanente,
não podendo ser avaliado por medições da quantidade executada, mas sim através de relatórios mensais que
demonstrem as ações realizadas a cada mês.

Por fim, o não parcelamento da contratação está alinhado ao interesse público, pois garante uma solução mais
eficiente e eficaz na busca por melhorias financeiras. Ao optar por uma única contratação1la Prefeitura de
Solonópole assegura que todas as etapas do planejamento e da execução sejam acompanhadas de forma
ntegrada, otimizando recursos e reduzindo riscos de falhas decorrentes de parcerias fragmentadas. Essa
abordagem permitirá uma gestão mais adequada das políticas públicas, contribuindo significativamente para o
desenvolvimento sustentável

RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação de uma empresa especializada para assessorar a Secretaria de Finanças e Planejamento (SEFIN)
da Prefeitura Municipal de Solonópole tem como principal resultado esperado o aumento da autonomia
financeira do Município, focando no incremento das receitas tributárias. Essa abordagem permite maximizar a
economícidade ao garantir que os investimentos realizados na contratação sejam inferiores aos benefícios
financeiros gerados pela melhoria da arrecadação tributária.

Com a expertise da empresa contratada, será possíveldesenvolver um plano estratégico refinado e adaptado às
necessidades específicas do Município. A experiência e conhecimento técnico da empresa podem minimizar
erros e retrabalhos, otimizando o tempo e os recursos humanos dispensados pelo município. Isso resulta em um
uso mais inteligente dos servidores públicos, que poderão se concentrar em outras atividades essenciais para a
administração municipal

Além disso, a empresa fornecerá suporte no monitoramento e ajuste das ações propostas, garantindo que cada
passo tomado esteja alinhado aos objetivos de aumento de receita. Dessa forma, haverá um melhor uso dos
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recursos materiais, pois as estratégias serão desenvolvidas com base em diagnósticos precisos e análises de
dados robustas, evitando gastos desnecessários e maximizando o retorno sobre o investimento público

Em termos financeiros, os ganhos esperados com o aumento da arrecadação tributária poderão ser reinvestidos
em políticas públicas, beneficiando a população de Solonópole. A assessoria especializada garante que a gestão
das receitas seja feita de maneira eficiente e eficaz, resultando numa otimização dos recursos disponíveis e
contribuindo decisivamente para a sustentabilidade financeira do Município

PROVIDÊNCIAS A SEREM ANOTADAS

Para a implementação da solução escolhida pela Prefeitura Municipal de Solonópole, que consiste na
contratação de uma empresa especializada para assessorar a Secretaria de Finanças e Planejamento (SEFIN) no
aumento da autonomia financeira do Município com foco no incremento das receitas tributárias, identificam-se

''''} as seguintes providências necessárias:

Primeiramente, é essencialrealizar um diagnóstico aprofundado da situação financeira atualdo Município. Essa
análise deve considerar a estrutura tributária vigente, identificar oportunidades de melhoria e mapear as
principais fontes de receita que podem ser otimizadas. O levantamento de dados confiáveis e relevantes
permitirá que a empresa contratada elabore um plano de ação mais eficaz e baseado em evidências.

Em seguida, deve-se estabelecer um cronograma de atividades que contemple todas as etapas do trabalho a ser
realizado pela empresa contratada. Esse cronograma deve incluir prazos bem definidos para a entrega de
resultados, assim como períodos de avaliação e ajustes conforme necessários. A transparência nesse
planejamento é crucialpara o acompanhamento por parte da SEFIN e garante que os objetivos financeiros sejam
alcançados dentro dos prazos estipulados.

E imprescindíVeltambém a definição de indicadores de desempenho que possibilitem medir a efetividade das
ações propostas. Esses indicadores devem ser claramente estabelecidos no contrato e na fase de elaboração do
plano, permitindo um monitoramento constante dos resultados obtidos e o ajuste das estratégias quando
necessário

Adicionalmente, recomenda-se a realização de encontros periódicos entre a equipe técnica da SEFIN e os
consultores da empresa contratada. Essas reuniões servirão para discutir o andamento das atividades,
esclarecer dúvidas e garantir que todos os envolvidos estejam alinhados com os objetivos propostos. A
colaboração entre a administração municipal e a empresa especialista é fundamental para o sucesso da
niciativa

Se identificada a necessidade de capacítação dos servidores municipais para a gestão e fiscalização do contrato,
essa formação deverá ser justificada com base na complexidade específica da solução e nas habilidades
necessárias para uma supervisão eficaz das atívidades realizadas. A capacitação deve focar no entendimento
das metodologias e ferramentas que serão utilizadas pela empresa contratada, assegurando que os servidores
tenham plena capacidade de avaliar os progressos e resultados.

Por fim, recomenda-se a criação de um canalde comunicação díreto e acessível entre a SEFIN, a empresa
contratada e demais stakeholders interessadas. Isso facilitará o fluxo de informações, permitirá a traça de Ideias
e sugestões, e promoverá um engajamento maior da comunidade nas discussões sobre políticas e estratégias
financeiras propostas.
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Essas providências visam assegurar a implementação eficaz da solução escolhida, atendendo às necessidades
específicas da Prefeitura Municipalde Solonópole, promovendo uma melhor utilização dos recursos públicos e
contribuindo para o fortalecimento da autonomia financeira do Município.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS

A análise da necessidade de contratações correlatas e/au interdependentes para apoiar a solução escolhida pela
Prefeitura Municipalde Solonópole revela que. em princípio, não há contratações adicionais necessárias antes
da contratação da empresa especializada para assessorar a Secretaria de Finanças e Planejamento na elaboração
e acompanhamento da execução do plano para o aumento da autonomia financeira do Município.

A compreensão do problema e da solução proposta permite afirmar que a atuação da empresa contratada será
suficiente para atender às demandas específicas relacionadas ao incremento das receitas tributárias. A natureza
do serviço solicitado concentra-se diretamente na assessoria contábíl e tributária, que inclui diagnósticos,
análises e recomendações personalizadas para a realidade do município. Portanto, não existem requerimentos
técnicos imediatos que prescindam de outras contratações correlatas para que essa assessoria aconteça

Adicionalmente, os serviços que possam ser considerados como manutenção ou adequações prediais são
rrelevantes neste contexto específico, pois as intervenções propostas não demandam alterações físicas ou

estruturais nas instalações da Secretaria de Finanças e Planejamento. Assim, a infraestrutura atualé mais que
adequada para viabilizar a atuação da empresa especializada, sem que se façam necessárias novas contratações
nesse sentido.

Em síntese, ao focar exclusivamente na relação técnica e operacionalentre a solução escolhida e a demanda
identificada, pode-se concluir que a contratação da empresa especializada abordará todas as necessidades
colocadas pelo cenário económico do Município, minimizando a necessidade de contratações adicionais que
poderiam gerar complexidade e custo desnecessário nos processos administrativos.

Os profissionais das empresas de consultoria e assessoria exercem atividades eminentemente intelectuais e com
pequeno envolvimento material.

Sua atuação não implica em danos ao meio ambiente

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão
é PLENAMENTE VIÁVEL devendo ser iniciados as procedimentos administrativos necessários à instauração de
licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, em sua forma ELETRÕNICA.
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JUSTIFICATIVA DA UTILIZAÇÃO DA MODALIDADE DE ÇICITACÃO CONCORRÊNCIA

portante trazer à colação o conceito de CONCORRÊNCIA ELETRONICA adotado na Lei ne 14.133/2021

Art. 69 P; fins desta Li

XXXVIII.fconcorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns
e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser: O incisa XIV do art. 6e da NLLC define bens e serviços
especiais como "aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não podem ser descritos na forma do incisa
Xllldo caput deste artigo, exigida justificativa prévia do contratante'

C

[...]

Para MarçaIJusten Filho: :'-. para a configuração de um bem ou serviço especialnão comum (especial) basta um nívelmínimo de complexidade ou
ipecialidade para deixar de existir um bem comum." (Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos: Lei ne

14.133/2021. São Paulo: Thomson Reuters Brasi1, 2021, p;j167).

O art. 29 da Lei ng: 14.133/2021 veda a utilização da modalidade o pregão nas licitações de serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual, cuja definição se encontra no inciso XVllldo art. 6e da NLLC.

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimentalcomum a que se refere o art. 17 desta Lei, aditando-se o

pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo
edital, por meio de especificações usuais de mercado.

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelecto
serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea "a" do incisa XXldo caput do art. 6e desta Lei.

e de obras e

An. 6 Para os fins desta Le consideram-se

XVlll - sewiços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual: aqueles realizados em trabalhos
relativas a: a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e projetos executivos; b) pareceres, perícias e avaliações

em geral; cl assessorias e consultorías técnicas e auditorias financeiras e tributárias; d) fiscalização, supervisão e
gerencíamento de obras e serviços; e) patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas; f) treinamento e
aperfeiçoamento de pessoal; g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;

[...]

Considerando que o objetolicitado visa à prestação de serviços de assessoria junto a Secretaria de Finanças e Planejamento, com foco no incremento das
Receitas Tributárias, enquadrados na definição de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, de complexidade técnica.
será aditada a modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÕNICA no caso em apreço.

'q
Solonópole - CE
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1.2 MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
Art. 18;incisa X da !ei 14.133/2021

Unidade Requisitante
Secretaria Municipalde Finanças E Planejamento, 07.733.256/0001-57

Equipe de Planejamento
Ygor Bastos Souza

Objeto Detalhada
Contratação de empresa especializada para assessorar a Secretaria de finanças e Planejamento
(SEFIN} na elaboração e acompanhamento da execução de um plano para o aumento da
autonomia financeira do Município, com foco no incremento das receitas tributárias.

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle
dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da
seleção do fornecedor e da gestão contratual

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo
na compreensão da natureza e determinação do nívelde risco, que corresponde à combinação do impacto e de
suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados

pretendidos com a solução a ser contratada
Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos

e impacte caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aas riscos), bem como o
registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos

Para estimar o níveldos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no ReferenciaIBásico de Gestão

de Riscos do TCU'3
ESCALA DE PROBABILIDADES

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLESPROBABILIDADE PESO

Prefeitura Municipalde Solonópole - CE l CNPJ: 07.733.256/0001-57
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Baixa Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstância! pg

2

Média Possível. De alguma forma, a evento poderá ocorrer, pais as circunstâncias
indicam modergd

5

Alta Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias indicam forte

8
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ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS

DESCONSiDERANDO as CONTROLESO DA PRODESCRt

limo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, deMuito Baixo io ou de conformidade

lueno impacto nas objetivos (idem)Baixo

erado impacto nos objetivos jldem), porém recuperável.Médio

!nificativa impacto nos objetivas (idem}, de dlfícilreversãoAlto

itastrófico impacte nos objetlvos (idem), de forma irreversível.

6

Muito Alto 10

MATRIZ DE RISCO

RISCO::MÉOIORISCO MÉDIO RISCO EIXO

RISCO EXTREMORISCO MÉDIOALTO

RISCO MÉOIO

R:SCO MÉO}O RISCO WéO}ORISCO MÉDIORISCO BAIXORISCO BAIXOBAIXO

RISCA: MÉ010RISCO BAIXORISCO BAIXORISCO BAIXORISCO BAIXO

MÉDIABAIXA

MUITO ALTO

MUITO BAIXA ALTA !: ;Ü:lll MUITO ALIA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao incisa X do art. 18 da Lei 14.133/2021, Q presente instrumento visa analisar os riscos

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

Risco Alto: Falta de Experiência do Fornecedor
Etapa

Seleção do Fornecedor

Impacto
Alto

Probabilidade
Alta

Dano

Consultoria não alcança resultados esperados podendo comprometer o plano financeiro

Ações Preventivas
Realizar criteriosa verificação de histórico e portfólio do fornecedor.

Incluir como critério de seleção a experiência comprovada em projetos similares.
Ações de Contingência
Revisor e ajustar os requisitos no processo de seleção caso necessário.

Responsável
Mana Mânica Barbosa

Mana Mõnica Barbosa

Responsável
Cartas Renan de Oliveira Sirva

Prefeitura Municipalde Solonópole PJ: 07.733.256/0001-57
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Risco Alto - Sublinhamento de fUetas não Realistas

Etapa

Planejamento

Impacto
Muito Alto

Probabilidade
Média

Dano

Metas financeiras inalcançáveis que podem frustrar todas as partes envolvidas

Ações Preventivas
Realizar estudos de viabilidade antes de definir metas.

Estabelecer metas com base em dados históricos e pesquisas sérias.

Ações de Contingência
Realizar revisão periódica das metas permitindo ajustes em tempo hábil.

Responsável
Marina Pinheiro de Oliveira

Marina Pinheiro de Oliveira

Responsável
Cardos Renan de Oliveira Silvo

ETP n9 110/2025 - Contratação de empresa especializada para assessorar a Secretaria de Finanças e

Planejamento (SEFIN) na elaboração e acompanhamento da execução de um plano para o aumento da
autonomia financeira do Município, com foco no incremento das receitas tributárias.

''b
Solonópole - CE
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÕNICA N9 2025.04.02.001
ANEXO 11- MINUTA DO CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 00009.20250318/0002-20

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE FAZEM ENTRE SIO(A) --E

O(A) sede no(a)
representado(a) pelo(a) Sr(a)
denominada CONTRATANTE,

na

as

com inscrito(a) no CNPJ/MF
MARINA PINHEIRO DE

sob o
OLIVEIRA,

neste ato

'3 e o(a)
no .....................,................-''..,., sediado(a)
doravante designada CONTRATADA,
ja) .....................,........'.... portador(a) do
que consta no Processo ne 00009.20250318/0002-20
dlsoosicões da Lei ng 14.133, de le de abrilde 2021, e demais legislação aplicável,

celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e

doravante
inscrito(a)

designada neste ato representada pelo(a) Sr.

consta no e em
tendo em vista o

observânci a

resolvem
condições a seguir enunciadas.

0 presente Termo de Contrato mea jante cláusulas

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, le ll)
1.1. 0 objeto do presente instrumento é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA ASSESSORAR A SECRETARIA DE FINANÇAS NA ELABORAÇÃO E
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DE UM PLANO PARA O AUMENTO DA
AUTONOMIA FINANCEIRA DO MUNICÍPIO. COM FOCO NO INCREMENTO DAS
RECEITAS TRIBUTÁRIAS., nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Editalda Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitadas

2. CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de: Vigência da contratação é de .de,12 meses, podendo ser
prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que
haja previsão em editale que a autoridade competente ateste que as condições e
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os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com a contratado ou a extinção contratualsem ónus para qualquer das partes.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste:apela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado. atentando, ainda. para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação
dos serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorre sobre a execução do contrato, com
Informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na
prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de

termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados aa longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder pública, observadas as abrangências de aplicação.

-3

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, Vll e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento da
objeto constam no Termo de Referência. anexo a este Contrato

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos encargos

é de
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sociais, trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração. frete. seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.].. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,
os preços iniciais serão reajustadas, mediante a aplicação, pelo contratante. da
índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento. o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s)
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão).
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s)
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m} a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
aditado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oHcial, para reajustamento do preço do valor remanescente. por meio
de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA
Xlv)
8.1. São obrigações do Contratante
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. de
acordo com o contrato e seus anexos
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios. defeitos ou incorreçóes
verificadas no objeto fornecido. para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no totalou em parte, às suas expensas;

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e

(EP õ3õ=O-OOOJCnPJ 07 733 255/pOOl-S7 lwwvN salonopoie ce gov bí
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8.5. Acompanhar e Hscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto. quanto à dimensão,
qualidade e quantidade. conforme o art. 143 da Lei ng 14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo
de Referência
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientif;icar o órgão de representação judicialda Advocacia-Geralda União para
adição das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes. meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste

8.10.1. A Administração terá o prazo de l (um) mês, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual
período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econâmico-
flnanceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de l (um) mês
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
3.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeta pelo
Contratante. no caso do art. 93, $2e, da Lei ng 14.133, de 2021
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados

'1

.''\

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV. XVI e
XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda. as
obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no localdo serviço para representá-
to na execução do contrato
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9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada;;, devendo a empresa
designar outro para o exercício da atividade.
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrata ou
autoridade superior (art. 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados. fornecendo os
materiais, equipamentos. ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade.
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;
9.6. Reparar. corrigir. remover. reconstruir ou substituir. às suas expensas no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou Incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lel ng 8.078, de 1990), bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante. que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.8. Não contratar. durante a vigência do contrato. cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateralou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente
do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único. da Lei ne 14.133, de 2021;
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de
Fornecedores. o contratado deverá entregar ao vetar responsável pela fiscalização
da contrato. até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Atava da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipalou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo.
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas. sociais.
previdenciárias. tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso. a qualquer tempo ao localdos trabalhos.
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

'1
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9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente. cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante. para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações da
memorialdescritivo ou instrumento congênere.
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezessels anos.
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas. todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir. durante todo o período de execução do contrato. a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato. com a indicação dos empregados que preencheram
as referidas vagas (art. 116. parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.22. Arcar com o ânus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta. inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação!
exceto quando ocorrem" algum dos eventos arrolados no art. 124. 11. d, da Lei ng
14.133, de 202].;
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;
9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia
e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive., a
capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a
execução dos serviços;

l
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10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão currprir a Lei n9 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
l0.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justiHcaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6e da

}0.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.
l0.4. A Administração deverá ser Informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado
l0.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado elimina-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações
l0.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
l0.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsávelpor garantir sua observância
l0.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula. devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados
l0.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD. inclusive quanto a eventualdescarte realizado
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com regístro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data. horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos

lO.lO.l. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a flm de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD
10.11. 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.

LGPD

')
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lO.12. Os contratos e convénios de que trata o $ 1P do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
11.1. Não haverá exigência de garantia contratualda execução

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS(art. 92, XIV)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei na 14.133, de 2021.
contratado que:

a) der causa à inexecução parcialdo contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrata que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à Inexecução totaldo contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5g da Lei Rg 12.846, de la de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156. $2Q, da Lei ng 14.133, de 2021);

ll) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. 5 4e, da Lei ng
14.133. de 2021);

111) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e ''h" do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas 'ib", "c" e "d", que justiHquem a imposição de penalidade
mais grave(art. 156, $5g, da Lei ng 14.133. de 2021).

IV) Multa
1) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificada

sobre o valer da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do

contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois par cento)= pela
nobservância do prazo fixado para apresentação. suplementação ou reposição da
garantia

0

INFRAÇOES
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a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõe o incisa Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do
subitem 12.1, de 10 % a 30.% do valor do Contrato

4) Compensatória. para a inexecução total do contrato prevista na
alínea "c" do subitem 12.1,: de 20% a 30% do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1. a multa será
de 20.% a 30% do valor do Contrato

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será
de 5% a 20% do valor do Contrato.

7) Para a infração descrita na alínea "a" do subltem 12.1, a multa será
de 8% a 25% do valor do Contrato. ressalvadas as seguintes infrações
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156. $9e. da Lei na 14.133, de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, $7a. da Lei ne 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessada
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da
Lei ne 14.133. de 2021)
].2.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíVeis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor. a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, S8a, da Lei ng 14.133, de 2021).
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de lO (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado. observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133. de 202]..
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
nidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados kart. 156. $1g. da Lei ne 14.133,

a} a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

de 2021)
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12.9. Os ates previstos como infrações administrativas na Lei nQ 14.]-33. de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como fitos lesivos na Lei ng 12.846. de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente. nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei(art. 159).
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos fitos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
DU controle. de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei ne 14.133, de 2021)
12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atuallzados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas, para üns de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inldâneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federa]. (Art. 16]-, da Lei
ng 14.133. de 2021)
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nQ 14.133/21
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante. resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações. não inscritos em dívida ativa, poderão
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME ng 26, de 13 de abrilde 2022.

'\.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92,

13.].. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes.
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual
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JUNTADA DAS PUBLICAÇÕES

Aos sete dias do mês de abrilde dois mne vinte e cinco, em atenção à tramitação
processual, e por ordem da Autoridade Competente, faço juntado aos autos do
processo licitatório ne + na modalidade, Concorrência pública, constante do Processo
nQ 00009.20250318/0002-20, os comprovantes de publicação do resumo do edita
no DOE - Diário Oãcial do Estado; Jornal de Grande Circulação; Internet; TCE CE;
SITE MUNICIPAL; PNCP. para o presente certame

Mana Mânica Barbosa
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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